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POR QUE VOCÊ VAI TRABALHAR
HOJE, NICANOR? NÃO EMBARGARAM

A OBRA ONTEM?

O CHEFE LIGOU.
DISSE QUE ERA PARA 

TODO MUNDO IR HOJE, 
QUE JÁ TINHA RESOL-

VIDO TUDO.

TOMA
CUIDADO, 

VIU?

LEMBRA QUE VOU
CUIDAR DE MINHA IRMÃ 
NO HOSPITAL E VOCÊ 

PRECISA LEVAR PEDRINHO 
AO FUTEBOL.

PODE
DEIXAR.

TOMA CAFÉ 
DIREITO.

NÃO VAI DAR,
TÔ ATRASADO. 

DEIXA QUE COMO 
NA OBRA.

VAMOS, FILHÃO? 
DEIXO VOCÊ NA 

ESCOLA.
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TODA NOITE É O MESMO SONHO, JÁ TEM UMA SEMANA. 
SUBO UMA MONTANHA E, ENTÃO, CAIO. NÃO AGUENTO 

MAIS. ACORDO SEMPRE GRITANDO.

SONHOS
PODEM SIGNIFICAR 

UM MONTE DE
COISAS.

TENTARAM ACABAR
COM O NOSSO TRABALHO, 

MAS NÃO VÃO SER ALGUMAS 
BESTEIRAS JURÍDICAS QUE 

VÃO NOS IMPEDIR DE TOCAR 
AS NOSSAS VIDAS.

E AÍ, PESSOAL,
QUAL É A NOVA?

O CHEFE NÃO CONSERTOU NADA DAQUILO
 QUE A FISCALIZAÇÃO MANDOU ELE FAZER

E O JORGE ANDA TENDO PESADELOS.

VAMOS ENTRAR, 
PESSOAL, E MOSTRAR 
PARA ELES QUEM É 
QUE MANDA NESSA 

OBRA.

POXA, FALEI PRA 
MINHA MULHER 
QUE TAVA TUDO 

CERTO.
PRAZOS

E PRAZOS. 
É TUDO O 

QUE QUEREM 
SABER. MAS 

FAZER O QUÊ? 
PRECISAMOS 
TRABALHAR.

SÉRIO,
GENTE, E MEU 
PROBLEMA?

JORGE, DIZEM QUE CAIR
NOS SONHOS É UM BOM SINAL. 
SIGNIFICA… PROSPERIDADE.

EDUARDO, VOCÊ
INVENTOU ISSO?

TALVEZ.

ACHO QUE TEM MAIS
A VER COM TODA ESTA 

NOSSA SITUAÇÃO. OBRA 
EMBARGADA E A GENTE 
TENDO QUE TRABALHAR 

SEM SEGURANÇA.

AINDA MAIS JORGE E 
NICANOR, QUE TRABALHAM 
NO ANDAIME SEM EPIS** 

E EPCS*** ADEQUADOS 
EM UMA EMPRESA QUE 

     NÃO CUMPRE
    A NR 35****.

**Equipamento de Proteção Individual.
*** Equipamento de Proteção Coletiva.
****Norma Regulamentadora 35.
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 SINCERAMENTE,
ACHO QUE HÁ MUITA 
NEURA SOBRE ESSE 
TEMA HOJE EM DIA.

ANTIGAMENTE
NINGUÉM SE PREOCUPAVA 

COM ESSAS COISAS.
E OS PRÉDIOS

ESTÃO AÍ.

FICO IMAGINANDO
QUANTOS TRABALHADORES 

MORRERAM SEM VER ESSAS 
OBRAS PRONTAS.

EU ACHO QUE É NORMAL
O PROCESSO DE TRABALHO IR

SE ADEQUANDO COM O PASSAR DO 
TEMPO E QUE É RESPONSABILIDADE 
DO PODER PÚBLICO CRIAR REGRAS 

PARA PRESERVAR A SAÚDE DO
TRABALHADOR, ASSIM QUE

VÊ A NECESSIDADE.

O QUE VOCÊ
SABE SOBRE A NR 

35, GERSON?

CONCORDO.
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ONTEM, QUANDO DRA. DÉBORA, A AUDITORA FISCAL DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, EMBARGAVA A OBRA, OUVI A CONVERSA DELA COM O CHEFE. 
DEPOIS, LEMBREI QUE NA CIPA* TINHAM FALADO COM A GENTE SOBRE 

ESSE MONTE DE NORMAS DAS QUAIS ELA FALOU.

ENTÃO, EM
CASA, LI AQUELE 
MATERIAL QUE 
NOS DERAM.

* Comissão Interna de Prevenção de Acidentes

A NR 35 FOI
MUITO AGUARDADA 
E É ESPECÍFICA PARA 

TRABALHO EM
ALTURA.

ELA CENTRALIZA
DIVERSAS REGULAMEN-
TAÇÕES ESPALHADAS 

EM OUTRAS NRS, COMO 
A 10, 12, 18, 33, 34 E É 

BEM ABRANGENTE.

O QUE ELA
CONSIDERA

TRABALHO EM 
ALTURA?

BASICAMENTE, TODA
ATIVIDADE REALIZADA ACIMA

DE DOIS METROS DE ALTU-
RA DO NÍVEL INFERIOR E 

QUE TENHA RISCO DE
QUEDA.

ENTÃO, ATÉ
PARA TROCAR UMA

LÂMPADA?

É, SEMPRE DE
ACORDO COM AS DIRE-
TRIZES E OBRIGAÇÕES 

DA NR.
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RESPONSABILIDADES DO EMPREGADOR:
a) garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas na NR 35;

b) assegurar a realização da Análise de Risco (AR) e, quando aplicável, a emissão da Permissão de Trabalho (PT); 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em altura;

d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações 
e das medidas complementares de segurança aplicáveis;

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de proteção estabelecidas na NR 35 pelas empresas 
contratadas;

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de controle;

g) garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie de pois de adotadas as medidas de proteção defi nidas na NR 35;

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verifi car situação ou condição de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização 
imediata não seja possível;

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura;

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será defi nida pela análise de riscos de acordo com as 
peculiaridades da atividade;

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista na NR 35. RESPONSABILIDADES 
DO EMPREGADO:
a) cumprir as disposições legais e regulamen-
tares sobre trabalho em altura, inclusive os 
procedimentos expedidos pelo empregador;

b) colaborar com o empregador na implemen-
tação das disposições contidas na NR 35;

c) interromper suas atividades exercendo 
o direito de recusa, sempre que constatar 
evidências de riscos graves e iminentes para 
sua segurança e saúde ou a de outras pes-
soas, comunicando imediatamente o fato a 
seu superior hierárquico, que diligenciará as 
medidas cabíveis;

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de 
outras pessoas que possam ser afetadas por 
suas ações ou omissões no trabalho.
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NEM
EU.

SABIA QUE O EMPREGADOR
TEM QUE PROMOVER UM TREINAMENTO 
DE NO MÍNIMO OITO HORAS PARA OS 
TRABALHADORES SOBRE TRABALHO EM 

ALTURA? FALARAM ISSO NA REUNIÃO DA 
CIPA. FIQUEI SEM SABER O QUE DIZER, 

POIS NÃO TIVE ISSO AQUI.

ISSO TÁ NA NORMA
TAMBÉM. O CURSO TEM

QUE FALAR SOBRE NORMAS, 
REGULAMENTOS, RISCOS, 
EPIS, EPCS, CONDUTA EM 
EMERGÊNCIAS E SOBRE 

CASOS COMUNS DE
ACIDENTES.

ALÉM DISSO, PRECISA
TER UM TREINAMENTO PERIÓDICO 
DE OITO HORAS A CADA DOIS ANOS 
OU QUANDO MUDAR ALGUMA COISA, 
COMO PROCEDIMENTOS, CONDIÇÕES

OU OPERAÇÃO DE TRABALHO.
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O TREINAMENTO
É IMPORTANTE, POIS 
TODO TRABALHO EM 

ALTURA DEVE SER PLA-
NEJADO, ORGANIZADO E 
EXECUTADO POR TRABA-
LHADOR CAPACITADO E 

AUTORIZADO. SEGUINDO 
UMA HIERARQUIA DE 

MEDIDAS.

HIERARQUIA DE MEDIDAS A SEREM ADOTADAS
NO PLANEJAMENTO DO TRABALHO EM ALTURA
1. Medidas para evitar o trabalho em altura;

2. Medidas que eliminem o risco de queda;

3. Medidas que minimizem as consequências 
da queda.

VI UMA VEZ,
NA TELEVISÃO, UM 

EXEMPLO DE MEDIDA 
PARA EVITAR O
TRABALHO EM

ALTURA.

TINHA UNS LUSTRES
EM UM HOTEL QUE DES-
CIAM ATÉ O CHÃO PARA 

QUE NINGUÉM PRECISAS-
SE USAR ESCADAS E SE 

ARRISCAR.

O CINTO É
EXEMPLO DE MEDIDA 
QUE ELIMINA O RISCO 

DE QUEDA?

NÃO. O CINTO
PARAQUEDISTA NÃO

DEIXA VOCÊ CAIR, MAS 
NÃO IMPEDE QUE HAJA A 
QUEDA, O ACIDENTE, EN-
TENDEU? O QUE PREVINE 

MESMO SÃO OS
EPCS.

OS EPCS, COMO REDES
E SINALIZAÇÕES, SERVEM TANTO
PARA ELIMINAR, QUANTO PARA
MINIMIZAR AS CONSEQUÊNCIAS

E ATÉ MESMO EVITAR
A QUEDA.

ELES SÃO
IMPORTANTES 

PORQUE PRESER-
VAM A VIDA DE 

UMA COLETIVIDA-
DE E NÃO SÓ DE 
UMA PESSOA.

COMO
AS PLATA-
FORMAS E 

GUARDA-COR-
POS QUE NÃO 
TEMOS AQUI 
NA OBRA.

MAS CADA UMA
DESSAS MEDIDAS TEM QUE 
SER DEFINIDAS APÓS UMA 
ANÁLISE DE RISCO. SÓ, 

ENTÃO, AS ATIVIDADES EM 
ALTURA PODEM TER SEU 
INÍCIO AUTORIZADO POR 
UMA PERMISSÃO DE

TRABALHO.

PERMISSÃO DE
TRABALHO? NUNCA

VI ISSO AQUI.

PERMISSÃO DE TRABALHO DEVE CONTER:
a) Os requisitos mínimos a serem atendidos para a execução dos 
trabalhos;
b) As disposições e medidas estabelecidas na Análise de Risco;
c) A relação de todos os envolvidos e suas autorizações.

A PERMISSÃO DE
TRABALHO DEVE TER 
VALIDADE LIMITADA À 

DURAÇÃO DA ATIVIDADE. 
RESTRITA AO TURNO

DE TRABALHO.
ELA PODE SER REVALIDADA

PELO RESPONSÁVEL PELA APRO-
VAÇÃO NAS SITUAÇÕES EM QUE 
NÃO OCORRAM MUDANÇAS NAS 

CONDIÇÕES OU NA EQUIPE
DE TRABALHO.

A PERMISSÃO DE TRABALHO DEVE
SER EMITIDA APÓS SER APROVADA PELO 

RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO, E DEVE 
ESTAR SEMPRE DISPONÍVEL NO LOCAL DE 

EXECUÇÃO DA ATIVIDADE. AO FINAL,
DEVE SER ARQUIVADA.

alturas_.indd   8 06/03/17   16:26

10



O TREINAMENTO
É IMPORTANTE, POIS 
TODO TRABALHO EM 

ALTURA DEVE SER PLA-
NEJADO, ORGANIZADO E 
EXECUTADO POR TRABA-
LHADOR CAPACITADO E 

AUTORIZADO. SEGUINDO 
UMA HIERARQUIA DE 

MEDIDAS.

HIERARQUIA DE MEDIDAS A SEREM ADOTADAS
NO PLANEJAMENTO DO TRABALHO EM ALTURA
1. Medidas para evitar o trabalho em altura;

2. Medidas que eliminem o risco de queda;

3. Medidas que minimizem as consequências 
da queda.

VI UMA VEZ,
NA TELEVISÃO, UM 

EXEMPLO DE MEDIDA 
PARA EVITAR O
TRABALHO EM

ALTURA.

TINHA UNS LUSTRES
EM UM HOTEL QUE DES-
CIAM ATÉ O CHÃO PARA 

QUE NINGUÉM PRECISAS-
SE USAR ESCADAS E SE 

ARRISCAR.

O CINTO É
EXEMPLO DE MEDIDA 
QUE ELIMINA O RISCO 

DE QUEDA?

NÃO. O CINTO
PARAQUEDISTA NÃO

DEIXA VOCÊ CAIR, MAS 
NÃO IMPEDE QUE HAJA A 
QUEDA, O ACIDENTE, EN-
TENDEU? O QUE PREVINE 

MESMO SÃO OS
EPCS.

OS EPCS, COMO REDES
E SINALIZAÇÕES, SERVEM TANTO
PARA ELIMINAR, QUANTO PARA
MINIMIZAR AS CONSEQUÊNCIAS

E ATÉ MESMO EVITAR
A QUEDA.

ELES SÃO
IMPORTANTES 

PORQUE PRESER-
VAM A VIDA DE 

UMA COLETIVIDA-
DE E NÃO SÓ DE 
UMA PESSOA.

COMO
AS PLATA-
FORMAS E 

GUARDA-COR-
POS QUE NÃO 
TEMOS AQUI 
NA OBRA.

MAS CADA UMA
DESSAS MEDIDAS TEM QUE 
SER DEFINIDAS APÓS UMA 
ANÁLISE DE RISCO. SÓ, 

ENTÃO, AS ATIVIDADES EM 
ALTURA PODEM TER SEU 
INÍCIO AUTORIZADO POR 
UMA PERMISSÃO DE

TRABALHO.

PERMISSÃO DE
TRABALHO? NUNCA

VI ISSO AQUI.

PERMISSÃO DE TRABALHO DEVE CONTER:
a) Os requisitos mínimos a serem atendidos para a execução dos 
trabalhos;
b) As disposições e medidas estabelecidas na Análise de Risco;
c) A relação de todos os envolvidos e suas autorizações.

A PERMISSÃO DE
TRABALHO DEVE TER 
VALIDADE LIMITADA À 

DURAÇÃO DA ATIVIDADE. 
RESTRITA AO TURNO

DE TRABALHO.
ELA PODE SER REVALIDADA

PELO RESPONSÁVEL PELA APRO-
VAÇÃO NAS SITUAÇÕES EM QUE 
NÃO OCORRAM MUDANÇAS NAS 

CONDIÇÕES OU NA EQUIPE
DE TRABALHO.

A PERMISSÃO DE TRABALHO DEVE
SER EMITIDA APÓS SER APROVADA PELO 

RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO, E DEVE 
ESTAR SEMPRE DISPONÍVEL NO LOCAL DE 

EXECUÇÃO DA ATIVIDADE. AO FINAL,
DEVE SER ARQUIVADA.

alturas_.indd   8 06/03/17   16:26

OS EPIS, OS ACESSÓRIOS E OS 
SISTEMAS DE ANCORAGEM DEVEM 
SER ESPECIFICADOS E ESCOLHIDOS 
LEVANDO EM CONTA A EFICIÊNCIA, O 
CONFORTO, A CARGA QUE SUPORTA 
E O FATOR DE SEGURANÇA NUMA 

EVENTUAL QUEDA. 

ELES PRECISAM PASSAR
POR UM EXAME DE ROTINA,

FEITO PELO PRÓPRIO TRABALHA-
DOR ANTES DO USO E, PERIODI-

CAMENTE, PASSAR POR
UMA INSPEÇÃO.

SE APRESENTAREM
DEFEITOS, DEGRADAÇÃO,

DEFORMAÇÕES OU SOFREREM 
IMPACTOS DE QUEDA, ELES 

DEVEM SER INUTILIZADOS E DES-
CARTADOS, EXCETO QUANDO SUA 
RESTAURAÇÃO FOR PREVISTA EM 
NORMAS TÉCNICAS NACIONAIS

OU, NA SUA AUSÊNCIA, EM
NORMAS INTERNACIONAIS.

O CINTO DEVE SER DO TIPO
PARAQUEDISTA E O TRABALHADOR DEVE 

PERMANECER CONECTADO AO SISTEMA 
DE ANCORAGEM TODO O TEMPO EM QUE 

ESTIVER COM RISCO DE QUEDA.

SÓ TEMOS UM CINTO DESSES, USA 
VOCÊ, JÁ QUE ESTÁ PREOCUPADO 

COM O LANCE DO SONHO.

TEM CERTEZA? 
AQUI A GENTE

NÃO TEM AQUE-
LAS PLATAFORMAS 

PARA IMPEDIR A 
NOSSA QUEDA.      INFELIZMENTE,

     AQUI NÃO TEM
OUTRO JEITO. VOU
USAR UMA CORDA
COMUM MESMO.
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O TALABARTE E O DISPOSITIVO TRAVA-QUEDAS
DEVEM ESTAR FIXADOS ACIMA DO NÍVEL DA CINTURA DO 
TRABALHADOR, AJUSTADOS DE MODO A RESTRINGIR A
ALTURA DE QUEDA E ASSEGURAR QUE, EM CASO DE

OCORRÊNCIA, MINIMIZE AS CHANCES DO TRABALHADOR 
COLIDIR COM ESTRUTURA INFERIOR.

É OBRIGATÓRIO O 
USO DE ABSORVEDOR 
DE ENERGIA QUANDO 
O FATOR DE QUEDA 

FOR MAIOR QUE 1 E O 
COMPRIMENTO DO TA-
LABARTE FOR MAIOR 

QUE 90 CM.

A DEFINIÇÃO DO SISTE-
MA DE ANCORAGEM, QUE 
É ONDE O EQUIPAMENTO 
DEVE SER FIXADO, DEVE 
SER ESTABELECIDO PELA 

ANÁLISE DE RISCO E 
SEGUIR ALGUMAS

PROVIDÊNCIAS.

PROVIDÊNCIAS
PARA A DEFINIÇÃO DO

SISTEMA DE ANCORAGEM:

a) ser selecionado
por profissional

legalmente habilitado;

b) ter resistência para
suportar a carga

máxima aplicável;

c) ser inspecionado
quanto à integridade

antes da sua utilização.

OUTRA COISA QUE
NÃO TEMOS AQUI É
UMA EQUIPE PARA
EMERGÊNCIAS.

PELA NR35, O
EMPREGADOR DEVE DIS-
PONIBILIZAR EQUIPE PARA 
RESPOSTAS EM CASO DE 

EMERGÊNCIAS PARA TRABALHO 
EM ALTURA, QUE DEVE ESTAR 
CAPACITADA A EXECUTAR O 

RESGATE, PRESTAR PRIMEIROS 
SOCORROS E POSSUIR APTI-
DÃO FÍSICA E MENTAL COM-
PATÍVEL COM A ATIVIDADE A 

DESEMPENHAR.

PESSOAL,
VOU PEGAR MAIS 

CIMENTO. JÁ 
VOLTO.
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NÃO SEI SE 
SABER DISSO 
TUDO QUE TEM 
DE ERRADO NA 
OBRA ME AJU-
DA COM O MEU 

PESADELO.

VERDADE. NUM PESADELO, BASTA
ACORDAR PARA SE SAFAR DO TOMBO. 
MAS NA VIDA REAL, PODE-SE NUNCA 

ACORDAR. ÀS VEZES…

"…POR CAUSA DE UM DESCUIDO, OU 
DE UM ERRO QUALQUER, POR FALTA 

DE SINALIZAÇÃO MESMO, UM ACIDENTE 
GRAVE PODE ACONTECER."

"NINGUÉM ESTÁ
LIVRE DISSO. É SEMPRE

BOM PREVENIR."

 "TEMOS QUE
PENSAR NA NOSSA

SAÚDE."

"TEM COISA MAIS 
IMPORTANTE PRA 

PENSAR."

"NÃO SÓ NISSO."

"COMO O QUÊ?"
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PROVIDÊNCIAS.

PROVIDÊNCIAS
PARA A DEFINIÇÃO DO

SISTEMA DE ANCORAGEM:

a) ser selecionado
por profissional

legalmente habilitado;

b) ter resistência para
suportar a carga

máxima aplicável;

c) ser inspecionado
quanto à integridade

antes da sua utilização.

OUTRA COISA QUE
NÃO TEMOS AQUI É
UMA EQUIPE PARA
EMERGÊNCIAS.

PELA NR35, O
EMPREGADOR DEVE DIS-
PONIBILIZAR EQUIPE PARA 
RESPOSTAS EM CASO DE 

EMERGÊNCIAS PARA TRABALHO 
EM ALTURA, QUE DEVE ESTAR 
CAPACITADA A EXECUTAR O 

RESGATE, PRESTAR PRIMEIROS 
SOCORROS E POSSUIR APTI-
DÃO FÍSICA E MENTAL COM-
PATÍVEL COM A ATIVIDADE A 

DESEMPENHAR.

PESSOAL,
VOU PEGAR MAIS 

CIMENTO. JÁ 
VOLTO.
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Olá.

Esta revista faz parte de uma trilogia cujo final 

aconteceu lá atrás, na edição nº 9 do MPT em Quadrinhos, 

sobre Segurança na Construção Civil. Elas podem ser lidas 

em separado, cada uma tem seu próprio final, mas se quiser 

seguir a sequência de acontecimentos, use a seguinte ordem:

 

Nº 29 – Prevenção é tudo (EPI X EPC)

Nº 30 – Trabalho em altura (NR 35)

Nº 9 – Segurança na Construção Civil

Você pode acessar o site 

www.mptemquadrinhos.com.br

para ler as outras edições.

 

Um grande abraço.



www.quadrinhos.mpt.mp.br

Realização


